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ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2011.












Aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2011, às dez horas e dezoito minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Wellington Luiz, abre a décima segunda reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Joe Valle. O Presidente abre espaço para comunicados. O Deputado Olair Francisco informa que a reunião da CPI do Pró-DF teve resultado proveitoso e alertou sobre a importância da participação de todos os deputados. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Vice-Presidente pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, a ata é dada por lida e aprovada. A seguir, o Deputado Wellington Luiz coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI N.º 28/07, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a ocupação irregular de vagas em estacionamentos destinadas aos portadores de necessidades especiais e idosos, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1691/10, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a inclusão do Aberto de Golfe de Brasília no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes chega à reunião. O Deputado Joe Valle assume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 344/07, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “dispõe sobre a criação da Rua de Lazer no Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1090/18, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “estabelece a obrigatoriedade para as farmácias, drogarias e estabelecimentos similares localizados no âmbito do Distrito Federal a manter a disposição para consulta lista de medicamentos genéricos com caracteres em braile”. O Deputado Olair Francisco solicita vista dos autos. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 1404/09, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “institui no calendário oficial do Distrito Federal a Semana da Assistência”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Assume a presidência o Deputado Chico Leite, que pede desculpas pelo atraso. Passa-se à votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 425/09, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. João Pereira dos Santos”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma abstenção. A Deputada Eliana Pedrosa comparece à Comissão e solicita o uso da palavra para trazer documentação relativa a uma reclamação que ela já havia feito oralmente ao Deputado Olair Francisco. Apresentou a Lei n.º 4199/08, de autoria de vários Deputados, que dava o nome de Centro de Ensino Fundamental Professor Carlos Mota ao Centro de Ensino Fundamental Lago Oeste, sancionada pelo Governador José Roberto Arruda, e a Lei n.º 4548/11, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, sancionada pelo Governador Agnelo Queiroz, que dá nome a praças em Santa Maria. Traz ainda duas proposições de sua autoria (Projeto de Lei n.º 928/08 e Projeto de Lei n.º 930/08), que tratam da mesma temática (denominação de logradouros públicos), e solicita que a Comissão realize um estudo sobre a constitucionalidade de proposições dessa natureza e, se a conclusão for pela sua inconstitucionalidade, que se encaminhe representação ao Ministério Público para que requeira a declaração de inconstitucionalidade dessas leis, para evitar a ocorrência de “dois pesos, duas medidas”. Questionada pelo Deputado Chico Leite, a Deputada Eliana Pedrosa informa que os Projetos de sua autoria são de anos anteriores ao corrente, mas que proposições de mesma natureza foram consideradas constitucionais tanto pela equipe do Governador José Roberto Arruda quanto pela do Governador Agnelo Queiroz, e que a tramitação prévia à sanção engloba passagem pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Assevera ainda que, se a Câmara Legislativa deseja ver-se respeitada, ela deve respeitar os institutos legais postos, sem discriminação de parlamentar.O Deputado Chico Leite justifica então seu questionamento anterior, informando haver compromisso da atual composição da Comissão de Constituição e Justiça pela análise isenta das proposições. O Deputado Olair Francisco reforça o posicionamento do Deputado Chico Leite quanto à posição da Comissão na análise das proposições. O Deputado Wellington Luiz concorda com as colocações da Deputada Eliana Pedrosa e informa que já solicitou ao seu gabinete que fizesse um estudo juntamente com os órgãos competentes da Casa. O Deputado Joe Valle informa que solicitou à Unidade de Constituição e Justiça da Assessoria Legislativa um estudo aprofundado sobre o tema. O Deputado Chico Leite, então, propõe que seja suspensa a análise de proposições que digam respeito ao tema em debate até a entrega do estudo solicitado à UCJ. Após esclarecimentos, os demais Deputados membros concordam com o encaminhamento sugerido. A Deputada Eliana Pedrosa pede a palavra para dizer que sua indignação quanto ao tratamento diferenciado de projetos de iniciativa de Deputados vem desde o seu primeiro mandato e sugere que a Comissão se debruce sobre pontos obscuros da Lei Orgânica, para que as questões possam ser esclarecidas. O Deputado Joe Valle informa a ocorrência de seminário sobre o tema da inconstitucionalidade das leis, muito proveitoso, e que os temas continuavam sendo discutidos na Assessoria Legislativa da Casa. O Deputado Chico Leite agradece a presença da Deputada Eliana Pedrosa na Comissão. O Deputado Chico Leite chama então para votação o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 65/08, de autoria de vários Deputados, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui a prorrogação da licença gestante para as Deputadas Distritais e servidoras da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado na Comissão de Assuntos Sociais, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Wellington Luiz, que chama à votação a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 5/11, de autoria de Vários Deputados, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “modifica o art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências”. Após a prolação do parecer pelo relator, o Deputado Joe Valle pede vista dos autos. Chama-se então a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 17/11, de autoria de Vários Deputados, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o § 1º do art. 205 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI N.º 24/07, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o Cadastro de Entidades Ambientalistas do Distrito Federal – CEA/DF, e dá outras providências”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por cinco votos. O PROJETO DE LEI N.º 325/07, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a imunização de mulheres, na faixa etária de 9 a 26 anos, com a vacina contra o Papilomavírus Humano (HPV), na Rede Pública de Saúde do Distrito Federal” foi retirado de pauta a pedido do relator, após sugestões de alterações no substitutivo realizadas pelo Deputado Chico Leite. O Deputado Dr. Michel, suplente da Comissão, tem sua presença anunciada. Passa-se então à votação do PROJETO DE LEI N.º 514/07, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o uso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, para o atendimento de pessoas portadoras de deficiência auditiva, nas entidades e órgãos da Administração Pública do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade com emendas, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite passa a presidência ao Deputado Wellington Luiz para relatar o PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 71/09, de autoria de Vários Deputados, que “altera a denominação da Comissão de Educação e Saúde e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado, foi aprovado por cinco votos. O Deputado Chico Leite inclui extrapauta, a pedido do Deputado Aylton Gomes, o PROJETO DE LEI N.º 274/11, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal, sua competência e composição e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo apresentado na Comissão de Assuntos Sociais e subemendas do relator, foi aprovado por cinco votos.  A reunião é encerrada às onze horas e trinta minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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